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ZO de julho de 2010.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ ío - Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura

Familiar a ser coÍnemorada, anualmente, ilâ últirna seffianâ de julho, quando é

comemorado o "Dia do Agricultof.

Art. 2o - A Semana da Agricultura Familiar tem como objetivos:

| - Fortalecer, apoiar e rncentívar o desenvolvimento da

^ ^-l ^, .rr, .-^ t^*:li^- ^ ^. ,^^ 5^--^^ ^^^^^:^1i.,^^ +;.,^^ -l^ ^-^..1, ,^Ã^cJrrvurLurd rdilillldr E 5ud§ tuilild5 d§§utstduvd§ u r,uuPcld(ivd§ utr Pruuuvdu.

gestão e comerci alizaçáo;

ll - lncentivar a criaçào de políticas públicas para o fortalecimento
á^ ^ ^.,^. l+, ,.^ t^^;l;^-,
-3 áqt rlzUlr.ul d ldllllllál .

lll Viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o

agricultor familiar;
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lV - Criar espaços para os agricultores discutirem questões locais

-^r^^:^^^-J ^ ^^-i^..1r,.-^ ,^-iti^- ^ ^^.. -l^^^-.,^1.,:-^^4^.I urdurur rdud§ \-uil r d clgi luurtui cl idr lriirdi u úçu uuDUt ivurviiiitir llu,

V - A Semana da Agricultura Familiar deverá ser realizada pela

T)-^r^.r -^ I l, .^;^:^^l l^ ,'\^*^:^^ /^-^^,J ^^-^^-:^ ,r-^^ ^-r:-I^l^^Írç.s'rulo lviLilrrwipdi Ug UdillPlild \rldllUE Ul Il PdlUUild UUlll UUtlir§ UIll.ludue§

er'ou crgãos rnteressados.

Art. 3o - As comemoraçÕes âlusivas à Semana da Agricultura

Far iiai'de que traia esia Lei, passam a integíar o calêndário oficial de eventos

rea zados pelo MunicÍpio de Campina Grande.

ArL 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revryadas as disposiÉês em contíária.

dr Aq*
Prefeito


